
MICROSCÓPIO 

O Poder Cons- 

tituinte 

RAUL PILLA 

FALANDO há dias, a um 
vespertino, o sr. Ademar 
de Barros, além de se di- 

zer reconverso ao presidencia- 
lismo, exigia uma assembléia 
constituinte, para que a re- 
forma parlamentarista se pu- 
desse realizar. 

A verdade é, porém, que não 
cabe semelhante processo mo 
sistema constitucional brasilei- 
ro. Desde o diploma de 24 de 
fevereiro, é o Congresso Nacio- 
nal que, mediante cortas cau- 
telas. exerce o poder consti- 
tuinte. E sòmente duas restri- 
ções se puseram à sua capa- 
cidade nesta esfera: abolição 
da forma republicana federa- 
tiva, ou da igualdade de re- 
presentação no Senado. Na 
Constituição vigente, desapare- 
ceu a última limitação, certa- 
mente por se considerar im- 
plícita na Federação, que, como 
a República, não é licito abo- 
lir, a igualdade de representa- 
ção dos Estados no Senado. 

Não se prevê, portanto, a con- 
vocação de assembléias repre- 
sentativas especificamente cons- 
tituintes. Mais exato seria di- 
zer que não se admite. A as- 
sembléia constituinte é, no Di- 
reito Constitucional brasileiro, 
Qm recurso tipicamente revolu- 
cionário. A de 1934 seguiu-se à 
revolução de 1930; a de 1946, 
ao golpe democrático e consti- 
tucionalista do 29 de outubro 
de 1945. O processo normal é 
o da emenda h Constituição 
realizada pelo Poder Legislativo 
ordinário. 

Caem, assim, por terra os es- 
crúpulos do sr. Ademar de Bar- 
ros, se é que de verdadeiros 
escrúpulos se trata. De acôrdo 
com o artigo 217 da Constitui- 
ção e seus parágrafos, pode o 
Congresso Nacional adotar a 
reforma parlamentarista, desde 
que o não faça na vigência do 
estado de sítio, porquanto com 
ela não se atenta, nem contra a 
Federação, nem contra a Re- 
pública . 

Não menos fundada é a pre- 
tensão dos que sugerem seja 
realizada a reforma mediante 
plebiscito. A Assembléia Cons- 
tituinte recusou todas as emen- 
das tendentes a introduzir pro- 
cessos da democracia direta em 
nosso sistema representativo e, 
entre elas, rejeitou as emendas 
que mandavam submeter ao re- 
ferendo popular, não sòmente 
e Constituição que se estava 
elaborando, mas também as 
emendas que ulteriormente se 
aprovassem. Só existe, no sis- 
tema constitucional brasileiro, 
um único poder constituinte; o 
Congresso Nacional. 


